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CONSIDERANDO  que  no  presente  processo  foi  realizada  auditoria  nas 
contas de Governo, compreendendo apenas a verificação de limites legais e 
constitucionais;
CONSIDERANDO  o  conteúdo  descrito  nos  Relatórios  de  Auditoria  e  na 
defesa apresentada;
CONSIDERANDO que foram elididas, em parte, as falhas apresentadas no 
Relatório  de  Auditoria  e  que  as  remanescentes  não  são  capazes  de 
conspurcar as contas em apreço;
CONSIDERANDO  o  disposto  nos  artigos  70  e  71,  inciso  I,  combinados 
como o artigo 75, da Constituição Federal,

EMITIU  a  Segunda  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  à 
unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 24 de janeiro de 2013,

Parecer  Prévio,  em  que  recomenda  à  Câmara  Municipal  de  Jucati  a 
APROVAÇÃO,  COM  RESSALVAS,  das  contas  do  Prefeito,  Sr.  Gerson 
Henrique de Melo, relativas ao exercício financeiro de 2011, de acordo com 
o disposto nos artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição do Brasil, e 86, § 1º, 
da Constituição de Pernambuco.
Recife,                  de fevereiro de 2013. 
Conselheiro Romário Dias – Presidente da Segunda Câmara, em exercício, 
e Relator
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Presente: Dra. Germana Galvão Cavalcanti Laureano – Procuradora.
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